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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

EiBI iT2 225/95. I2m, 25 de março de 1995.

4Ü3Í0BI2& A COMPBA DE OT C-4MIIHXO

E M OUTRAS EaOVIBÈfOIàS,

P3EPS120 COKSTIHJGIOjxáL SS QüIXABÃ-PS.;

Faço saber que a Casara BfanlcipaX &e Qaizaba~?3., APSC70U e

Eu. 3AHC103ÍO a -presente X&I:

Art„ 1^ - IPica o Poder E&ecutivo Municipal autorizado a com

prar um CAKIXEíilO, marca Gb.6Yro2.et ou com outro cunho, usado, em per.

feita condições de trabalho, destinado a .Secretaria de Obras.

ürt. 22.- A compra do Caminhão de que trata o artigo 12?des

ta Lei, a operação será procedida na forma da lei.

Art„ 3£ - 2n.cs ainda o Poder Executivo Municipal autorizado

a abrir um Credito Suplementar de até B$ 20.000,00 (Vinte Mil Keais)

para fazer face as despesas decorrentes dos Arts. 19 e 2 2, desta •

lei, nos termos do Art. 43 e seus parágrafos, da lei Pederal 3*2 4.

320, de 17 de marco de 1964.

Art„ 4-s - Esta lei entrará em 'vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário*

aABiisiirrE do pbefbisg mmto x?ai m qtjix&bâ-pb.

Sm, 25 de março de 19S
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